
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR NETUNO E OUTROS

Requerimento de instauração de CPI Nº.

O Vereador Netuno, enquanto representante da população, nas atribuições
de Vereador do Município de Maricá/RJ, nos termos do inciso XV do artigo 75
da Lei Orgânica do Município e na forma do artigo 48 do Regimento Interno,
venho mui respeitosamente perante Vossa Excelência solicitar o que se
segue: 

  INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA
APURAÇÃO DOS ÓBITOS OCORRIDOS NA MATERNIDADE DO HCML,
QUE INDICAM NEGLIGÊNCIA MÉDICA.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO  DE SAÚDE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ.

VEREADOR RICHARD ALTER SEAL

 

Requer a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, com a
finalidade de investigar os óbitos recorrentes de bebês na maternidade
do Hospital Conde Modestos Leal.

JUSTIFICATIVA

No dia 09 de junho de 2024, foi publicado no jornal Barão de Inohan, uma
reportagem que denunciava mais um óbito ocorrido na maternidade do
Hospital Conde Modesto Leal.

Conforme podemos constatar através de matérias e de casos que são de
conhecimento geral, são diversos fatos ocorridos que envolvem mortes de
bebês, onde o pré-natal foi realizado sem intercorrências que justifique a
morte neonato.
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A população precisa de esclarecimentos acerca do obscurantismo em torno
das mortes, visto que gestantes saudáveis acabam por perder seus filhos. O
momento mais feliz da vida de uma família, o sonhado filho, sair de braços
vazios, sem respostas e sem entender como gestações saudáveis acabam
com o resultado de morte de bebês, ainda dentro da barriga de suas mães.

A essas famílias enlutadas não é permitido se quer dar nome aos filhos, são
natimortos, logo não gozam de personalidade jurídica, enterrar um filho é a
pior das dores que um ser humano pode experimentar e está ganha
contornos mais dramáticos quando se tratam da expectativa do nascimento,
enquanto pais orgulhosos deixam a maternidade com o filho em seus braços,
famílias que experimentam a morte fetal, deixam a maternidade com um
caixão.

Existem fortes indícios de negligência médica.

Por todo o exposto, faz-se necessária a instauração de uma Comissão
Parlamentar de Inquérito, por parte desta egrégia Casa de Leis, a respeito
dos atos de negligências ocorridos dentro da maternidade do hospital HCML.

Esta Casa de Leis não deve ficar inerte e indiferente a essa situação
escandalosa que, por si, já configura a prática de CRIMES. Por meio da
estrutura parlamentar municipal, poderemos apurar os fatos, ações e
omissões e identificar os possíveis responsáveis que facilitaram a juntada de
documentos a fim de que se esclareça a quantidade de óbitos de bebês no
HCML.

Desde já agradeço a atenção e conto com a compreensão de Vossa
Excelência para atender prontamente o presente requerimento.

 

Respeitosamente, pede e espera deferimento.

Sala das Sessões, 13 de junho de 2024

 

Netuno
Vereador

ADELSO PEREIRA
Vereador
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